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vância da Lei Eleitoral Federal nº 9.504/97 e Resoluções do TSE.
Registre-se e publique-se.
Santos, 20 outubro de 2020.
Registre-se e publique-se.
Fórum Municipal da Criança e do Adolescente de Santos

SERGIO ROBERTO RODRIGUES
PRESIDENTE

ANEXO I – RN 02/2020

FÓRUM MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS
OFICIALIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 736/91

REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE 
ORGANIZAÇÃO ELEITORA (COM CNPJ)

(OSCS, ASSOCIAÇÕES, SINDICATOS, EMPRESAS, ETC.)

À 
Comissão Eleitoral do FMCAS 

_____________________________________________________________________ (nome da organização), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº __________________________, com endereço em Santos, à ___________________________________
___________, nº _______, complemento__________________, bairro ________________________, CEP __________, fone 
___________, e-mail oficial ___________________________,  vem requerer o reconhecimento de sua qualidade 
de organização eleitora no pleito que elegerá os representantes da sociedade civil no Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santos - CMDCA, para a gestão 2021/2023 (vide artigos 
6º a 13 da Resolução Normativa nº 02/2020), indicando como seu / sua representante para votar o(a) 
senhor(a) _________________________________________________ (nome completo) , portador(a) do RG/órgão ex-
pedidor _________________________, CPF/MF  ________________________ , e-mail _______________________________, 
celular/DDD _______________________________, para participar do pleito eleitoral no segmento ______________
_______________________________________________

Como comprovação de sua qualidade de entidade eleitora, promove a juntada dos seguintes documen-
tos para serem analisados pela Comissão Eleitoral:

__________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

Santos, ___________ de ______________ de 2020.

________________________________
(NOME COMPLETO/CARGO/RG/CPF)

Obs.: Enviar este requerimento para o e-mail forumdcasantos@gmail.com 
 

ANEXO II – RN 02/2020

FÓRUM MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS
OFICIALIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 736/91

REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE 
MOVIMENTO OU COLETIVO ORGANIZADO ELEITOR (SEM CNPJ)

À
Comissão Eleitoral do FMCAS

_____________________________________________________________________ (nome do movimento ou coleti-
vo organizado), com endereço em Santos, à _______________________________________________________, nº 
___________, complemento ____________, bairro______________________, CEP ____________, fone _____________, 
e-mail oficial ___________________________  vem requerer o reconhecimento de sua qualidade de movimen-
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to ou coletivo organizado eleitor  no pleito que elegerá os representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santos - CMDCA, para a gestão 2021/2023 (vide 
artigos 6º a 13 da Resolução Normativa nº 02/2020), indicando como seu / sua representante para votar 
o(a) senhor(a) ________________________________________________ (nome completo), portador(a) do RG/órgão 
expedidor ___________________________, CPF/MF ______________________, e-mail ______________________________
____, celular/DDD ________________ ,para participar do pleito eleitoral no segmento ________________________
_____________________________________________

Como comprovação de sua qualidade de entidade eleitora, promove a juntada dos seguintes documen-
tos para serem analisados pela Comissão Eleitoral:

__________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

Santos, ___________ de ______________ de 2020.

________________________________
(NOME COMPLETO/CARGO/RG/CPF)

Obs.: Enviar este requerimento para o e-mail forumdcasantos@gmail.com  

ANEXO III – RN 02/2020
 
 FÓRUM MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS
 OFICIALIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 736/91
 
 REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA DE 
 ORGANIZAÇÃO ELEITORA (COM CNPJ)
 (OSCS, ASSOCIAÇÕES, SINDICATOS, EMPRESAS, ETC.)

 
À
Comissão Eleitoral FMCAS

_____________________________________________________________________ (nome da organização), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº __________________________, com endereço em Santos, à ___________________________________
_, nº _______, complemento _______________________, bairro_____________________________, CEP __________, fone 
____________, e-mail oficial ___________________________  vem requerer o registro de sua candidatura ao plei-
to que elegerá os representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Santos - CMDCA, para a gestão 2021/2023, declarando-se ciente das normas que regem 
a votação (Resolução Normativa FMCAS 02/2020). 

Requer-se, ainda, a participação no segmento (declarar o segmento) ___________________________________
__________________________________, nos termos nos termos do § 2º do art. 9º da Lei nº 736, de 10 de junho 
de 1991, alterada pela Lei nº 2.063, de 11 de novembro de 2002, estando autorizado (a) para participar do 
ato eletivo como seu / sua representante o(a) senhor(a)  ________________________

________________________________________________________(nome completo), portador(a) do RG/órgão ex-
pedidor ________________CPF/MF ________________ , e-mail __________________________________, celular/DDD 
_______________, que terá direito a falar por até dois minutos na Assembleia Extraordinária Específica antes 
do início oficial da votação.

Santos, ___________ de ______________ de 2020.

________________________________
(NOME/CARGO/RG/CPF)

Obs.: Enviar este requerimento para o e-mail forumdcasantos@gmail.com  
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 ANEXO IV – RN 02/2020
 
 FÓRUM MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS
 OFICIALIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 736/91
 
 REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA DE 
 MOVIMENTO OU COLETIVO ORGANIZADO ELEITOR (SEM CNPJ)

_____________________________________________________________________ (nome do movimento ou coleti-
vo organizado), com endereço em Santos, à _______________________________________________________, nº 
___________, complemento _______________, bairro____________________, CEP ____________, fone _____________, 
e-mail oficial ___________________________  vem requerer o registro de sua candidatura ao pleito que elegerá 
os representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Santos - CMDCA, para a gestão 2021/2023, declarando-se ciente das normas que regem a votação (Reso-
lução Normativa FMCAS 02/2020). 

Requer-se, ainda, a participação no segmento (declarar o segmento ___________________________________
__________________________________, nos termos nos termos do § 2º do art. 9º da Lei nº 736, de 10 de junho 
de 1991, alterada pela Lei nº 2.063, de 11 de novembro de 2002, estando autorizado(a) para participar do 
ato eletivo como seu / sua representante  o(a) senhor(a)  _________________________

_______________________________________________________ (nome completo), portador(a) do RG/órgão ex-
pedidor _________________, CPF/MF _______________, e-mail __________________________________, celular/DDD 
________________, que terá direito a falar por até dois minutos na Assembleia Extraordinária Específica an-
tes do início oficial da votação. 

Santos, ___________ de ______________ de 2020.

________________________________
(NOME/CARGO/RG/CPF)

Obs.: Enviar este requerimento para o e-mail forumdcasantos@gmail.com 

COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
DA PREFEITURA DE SANTOS – CIMEA

CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 08

A Comissão Interinstitucional Municipal de Educação Ambiental – CIMEA – convoca todos os seus re-
presentantes a participarem da Reunião Ordinária nº 08 a realizar-se no dia 27 de OUTUBRO, às 10h, por 
videoconferência, para tratar da seguinte ordem do dia:

1) Ações a Curto Prazo do Programa Municipal de Educação Ambiental – ProMEA Santos;
2) Assuntos gerais.
Santos, 22 de outubro de 2020.

MÁRCIO GONÇALVES PAULO
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

PRESIDENTE DA CIMEA


